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Portaria ABHA - 001/2018, de 12 de abril de 2018. 
 
 

Autoriza a utilização de Regulamento Interno 

da ABHA Gestão de Águas para aquisição de 

bens e serviços e seleção de pessoal. 

 
 
O Diretor Presidente da Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de 

Bacias Hidrográficas (ABHA Gestão de Águas), no exercício de suas atribuições legais 

e estatutárias, R E S O L V E : 

 
Artigo 1º - Adotar o Regulamento Interno da ABHA Gestão de Águas como instrumento 

normativo para contratação de bens, serviços e obras, aquisição e alienação de bens, e 

para seleção de pessoal e contratação de quaisquer prestadores de serviços técnicos, 

com vistas à implementação de ações em âmbito do Comitê de Bacia Hidrográfica do 

Rio Paranapanema (CBH Paranapanema), em cumprimento às disposições do Termo 

de Colaboração Nº 001/2017/ANA, celebrado com a Agência Nacional de Águas, em 

07 de novembro de 2017.   

 
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Araguari - MG, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Sérgio Gustavo Rezende Leal 

Diretor Presidente  

   
  

 


